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	CIRCULAR CNS 079/2009
	Brasília, 03 de dezembro de 2009.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

 1- Resolução RDC MS/ ANVISA Nº 60 de 26 de novembro de 2009, publicada no DOU Nº 227, de 27 de novembro de 2009, seção 1, páginas 136/137.
· Dispõe sobre a produção, dispensação e controle de amostras grátis de medicamentos e dá outras providências.
 2- Portaria MS/ GM Nº 2981 de 26 de novembro de 2009, republicada no DOU Nº 229, de 01 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 71/119. 

· Aprova o Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.

 3- Portaria MS/ SAS Nº 423 de 30 de novembro de 2009, publicada no DOU Nº 229, de 01 de dezembro de 2009, seção 1, página 129.

· Exclui da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS o procedimento de código 03.03.17.007-7 Tratamento em Psiquiatria (Classificação da Portaria nº 251/GM, de 31 de janeiro de 2002).

 4- Portaria MS/ GM Nº 2620 de 21 de outubro de 2009, republicada no DOU Nº 230, de 02 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 68/69.

· Inclui habilitação na Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde inclui e altera procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
 5- Instrução Normativa MS/ ANS Nº 23 de 01 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 230, de 02 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 80/81.

· Dispõe sobre os procedimentos do Registro de Produtos, previstos na Resolução Normativa - RN nº 85, de 7 de dezembro de 2004, e revoga as Instruções Normativas -INs DIPRO nº 15, de 14 de dezembro de 2007, e a nº 17, de 17 de dezembro de 2008.
6- Resolução MS/ ANVISA Nº 61 de 01 de dezembro de 2009, publicada no DOU Nº 230, de 02 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 122/ 125.

· Dispõe sobre o funcionamento dos Laboratórios de Histocompatibilidade e Imunogenética que realizam atividades para fins de transplante e dá outras providências.
Atenciosamente,

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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